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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 1729/2022 

 

   Rio de Janeiro, 29 de julho de 2022. 

Processo nº 0200494-04.2022.8.19.0001, 

ajuizado por  

representado por  

 

O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas do 2º Juizado 

Especial de Fazendário da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, quanto ao insumo 

fralda descartável– tamanho M.  

 

I – RELATÓRIO 

1.  De acordo com o documento médico em impresso do Hospital Universitário Pedro 

Ernesto - SUS (fl. 23), emitido em 12 de julho de 2022, pela médica                                                   , 

o Autor, menor impúbere de 4 meses de vida, com características de Síndrome de Down 

(aguardando resultado do cariótipo), exposto ao HIV de alto risco e em aleitamento materno 

exclusivo por fórmula. Está em acompanhamento regular na instituição supracitada. Sendo solicitado 

fralda descartável - tamanho M (4 unidades por dia - 120 unidades/mês).  

2.  Foi citada a Classificação Internacional de Doenças: CID 10 - Q90.9 - Síndrome de 

Down não especificada. 

 

II – ANÁLISE 

DA LEGISLAÇÃO 

1.  A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as 

diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) 

visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o 

funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o conjunto de ações 

e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de Saúde 

(SUS) e dá outras providências. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.  Síndrome de Down é um transtorno cromossômico associado com um cromossomo 

21 adicional ou com trissomia parcial do cromossomo 21. As manifestações clínicas estão hipotonia, 

baixa estatura, braquicefalia, fissuras oblíquas na pálpebra, epicanto, manchas de Brushfield na íris, 

língua protrusa, orelhas pequenas, mãos pequenas e largas, clinodactilia do quinto dedo, ruga dos 

símios e deficiência intelectual moderada a grave. Malformações gastrointestinais e cardíacas, 

aumento marcante na incidência de leucemia e o início precoce de doença de Alzheimer também 

estão associados com este estado. Sinais clínicos incluem o desenvolvimento de emaranhados 
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neurofibrilares nos neurônios e a deposição de proteína-beta amiloide, semelhante à doença de 

Alzheimer1. 

2.  O Vírus da Imunodeficiência Humana (HIV) é um termo histórico não 

taxonômico que se refere a qualquer uma das duas espécies, em particular HIV-1 e/ou HIV-2. Antes 

de 1986, foi denominado Vírus Tipo III T-Linfotrópico Humano/Vírus Associado à Linfadenopatia 

(HTLV-III/LAV). De 1986 a 1990, foi reconhecido como espécie oficial denominada HIV. Desde 

1991, HIV não foi mais considerado um nome de espécie oficial. As duas espécies foram rotuladas 

HIV-1 e HIV-22. A síndrome da imunodeficiência adquirida (SIDA; AIDS - acquired 

immunodeficiency syndrome) é a manifestação clínica avançada decorrente de um quadro de 

imunodeficiência causado pelo vírus da imunodeficiência humana (VIH, HIV-human 

immunodeficiency virus), que é transmitido pelas vias sexual, parenteral ou vertical3. 

 

DO PLEITO  

1.    São considerados produtos absorventes descartáveis de uso externo os artigos 

destinados ao asseio corporal, aplicados diretamente sobre a pele, com a finalidade de absorver ou 

reter excreções e secreções orgânicas, tais como urina, fezes, leite materno e as excreções de natureza 

menstrual e intermenstrual. Estão compreendidos nesse grupo os absorventes higiênicos de uso 

externo, as fraldas infantis, as fraldas para adultos e os absorventes de leite materno4. 

 

III – CONCLUSÃO 

1.  Informa-se que o insumo fralda descartável pleiteado   está indicado para melhor 

manejo do quadro clínico do Autor (fl. 23).  

2.  Quanto à disponibilização dos itens, no âmbito do SUS, destaca-se que o insumo 

fralda descartável não está padronizado em nenhuma lista para dispensação gratuita no SUS, no 

âmbito do município e do Estado do Rio de Janeiro. Assim, considerando que não existe política 

pública de saúde para dispensação deste insumo, salienta-se que não há atribuição exclusiva do 

município ou do Estado do Rio de Janeiro em fornecê-lo. 

3.  Em consulta ao banco de dados do Ministério da Saúde5 não há Protocolos Clínicos 

e Diretrizes Terapêuticas para as enfermidades do Autor –  Suspeita de Síndrome de Dow e 

exposição ao Vírus da Imunodeficiência Humana (HIV). 

4.   Destaca-se que o insumo fralda descartável trata-se de produto dispensado de 

registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA6. 

                                                      
1 Descritores em Ciência da Saúde (DeCS). Biblioteca Virtual em Saúde (BVS). Síndrome de Down. Disponível em: 

<http://decs.bvs.br/cgi-bin/wxis1660.exe/decsserver/?IsisScript=../cgi-
bin/decsserver/decsserver.xis&previous_page=homepage&task=exact_term&interface_language=p&search_language=p&search_exp=S

%EDndrome%20de%20Down>. Acesso em: 29 jul. 2022. 
2Biblioteca Virtual em Saúde – BVS. Descrição de HIV. Disponível em: < https://pesquisa.bvsalud.org/portal/decs-

locator/?lang=pt&mode=&tree_id=B04.820.650.589.650.350 >. Acesso em: 29 jul. 2022. 
3 Scielo. LAZZAROTTO, A. R. Et al. HIV/AIDS e Treinamento Concorrente: a Revisão Sistemática. Rev Bras Med Esporte vol.16 no.2 

Niterói Mar./Apr. 2010. Disponível em: < https://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S1517-86922010000200015>. 
Acesso em: 29 jul. 2022.  
4 ANVISA. Portaria nº 1.480, de 31 de dezembro de 1990. Fraldas descartáveis. Disponível em: 

<http://www.cvs.saude.sp.gov.br/zip/U_PT-MS-1480_311290.pdf>. Acesso em: 29 jul. 2022. 
5 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas – PCDT. Disponível em: <https://www.gov.br/saude/pt-

br/assuntos/protocolos-clinicos-e-diretrizes-terapeuticas-pcdt#i>. Acesso em: 29 jul. 2022. 
6 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Resolução de Diretoria Colegiada - RDC N° 10, de 21 de 
outubro de 1999 (Publicado em DOU nº 204, de 25 de outubro de 1999). Disponível em: 

<http://portal.anvisa.gov.br/documents/10181/2718376/RDC_10_1999_.pdf/23649a31-6958-4a8d-9d75-2f7a964d3ed7?version=1.0>. 

Acesso em: 29 jul. 2022. 
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5.  Por fim, quanto à solicitação da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro (fls. 

17 e 18, item “VII”, subitens “b” e “e”) referente ao provimento de “... bem como outros 

medicamentos, produtos complementares e acessórios que no curso da demanda, se façam 

necessários ao tratamento da moléstia do Autor..”, vale ressaltar que não é recomendado o 

fornecimento de novos itens sem emissão de laudo que justifique a necessidade dos mesmos, uma 

vez que o uso irracional e indiscriminado de medicamentos e tecnologias pode implicar em risco à 

saúde. 

É o parecer. 

Ao 2º Juizado Especial de Fazendário da Comarca da Capital do Estado do Rio 

de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

  

 

 

 

 

 

 

 

    FLÁVIO AFONSO BADARÓ 

Assessor-chefe 

CRF-RJ 10.277 
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Fisioterapeuta 

CREFITO2/40945-F 
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   RAMIRO MARCELINO RODRIGUES DA SILVA 

Assistente de Coordenação 

ID. 512.3948-5 
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